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Apresentação

As pesquisas apresentadas no Grupo de Trabalho de “Direito Econômico, Empresarial,
Digital, Inovação e Empreendedorismo”, XXIX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI,
revelaram temas atuais e inéditos, contendo estreita ligação com o tema geral do evento, qual
seja: “Constitucionalismo, Desenvolvimento, Sustentabilidade e Smart Cities” com propostas
contendo inovações para o cenário jurídico e contribuições importantes para o estudo do
Direito.

A proposta do evento, de aproximar alunos de graduação e de pós-graduação, é louvável e
merecedora de destaque no cenário da pesquisa jurídica nacional. A construção da teoria do
direito, aliada à prática acadêmica e profissional dos participantes, contribui para o avanço e
dinamismo desta ciência a ser implementada por tribunais e doutrinadores em suas obras
atuais e futuras.

Dentre os temas apresentados, destacou-se a implantação da Lei Geral de Proteção de Dados
em diversos setores da sociedade, como aplicativos de acesso amplo, escritórios de
contabilidade e tratamento de dados por órgãos públicos.

Notou-se a pesquisa tanto no campo teórico, como no levantamento de dados por setor,
abrindo caminhos para elaboração futura de artigos e trabalhos de conclusão de curso dos
acadêmicos ali presentes. O debate foi enriquecedor e permitiu que os presentes pudessem
não apenas realizar diversas perguntas, como também dar sugestões de complementação de
pesquisa e aplicações avançadas no campo de estudos de cada universidade representada.

Por ser uma temática ainda nova no mundo jurídico, o estudo sobre algoritmos e o controle de
suas funções em sítios da internet e em aplicativos foi o ponto alto das apresentações, uma vez
que, para o mundo jurídico, suas implicações, seja no campo da teoria contratual, seja no
campo do direito econômico, ainda demonstram grandes lacunas normativas.

É nesse contexto que, como coordenadores do presente Grupo de Trabalho, apresentamos os
trabalhos indicados acima, certos da contribuição que oferecem ao cenário jurídico nacional.



Erica Antônia Bianco de Soto Inoue

Jaqueline de Paula Leite Zanetoni

Marcelo Negri Soares
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Arte digital: NFTs e direito autoral.

Yuri Nathan da Costa Lannes1

Luiza Ferreira Mariano

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
O presente artigo versará sobre o exercício do direito autoral sobre os NFTs de arte digital,
observando os dispositivos da Lei nº 9.610/98, conhecida também como a Lei dos Direitos
Autorais. A revolução tecnológica tem transformado o mundo a nossa volta de diversas
maneiras inclusive sobre a forma como nos comunicamos. A arte é uma expressão da
comunicação e da cultura humana, pela qual representamos nossos desejos, sonhos, angústias,
entre outros sentimentos típicos da humanidade. Por outro lado, o sistema econômico lança
preocupações a proteção ao trabalho e a produção intelectual. Assim, percebe-se uma
vinculação típica da era digital entre produção intelectual, arte, comunicação e tecnologia, que
precisa ser compreendida pelo direito no intento de proteger direitos e garantir deveres. O
problema fundamental dessa pesquisa consiste em identificar como os NFTs de arte digital
podem ser tutelados pelos Direito Autoral. Tem-se como objetivo geral a análise do direto
autoral para compreensão do grau de abrangência e tutela desse direito no ambiente digital
sob a perspectiva do NFT. Objetiva-se especificamente compreender em que sentido o NFT
de arte digital é expressão da comunicação e da cultura humana, como se dá o espectro
valorativo sobre essas artes e quais os limites impostos pela tecnologia ao desenvolvimento
deste bem, analisar como o direito se relaciona com esse conteúdo de expressão humana e
verificar como o judiciário tem se comportado diante destas tecnologias. O método utilizado
para o desenvolvimento da presente pesquisa será o dedutivo, utilizando-se de técnicas de
pesquisa bibliográfica e de decisões judiciais com a finalidade de compreender melhor como a
NFT está sendo tutelada pelos Direitos Autorais.

Palavras-chave: NFTs, Direitos autorais, Arte digital
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